
CONSELHOMUNICIPAL DE SAÚDE - CMS/ SMJ
(CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 117, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993 e

ALTERADA PELA LEI Nº 2714, DE 13 DE JULHO DE 2023)

ATA Nº 06, REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHOMUNICIPAL DE SAÚDE1

DE SANTA MARIA DE JETIBÁ2

Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, realizada no dia 15 de maio de 2026,3

convocada para às 08h00, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde. Estiveram4

presentes membros e convidados conforme livro de assinaturas. A reunião teve início às 08h21.5

Jacira iniciou saudando todos os membros e convidados presentes, agradecendo a participação de6

todos. Em seguida, solicitou que Gilson apresentasse a pauta. Gilson explicou que houve alteração7

na minuta do convênio, uma vez que o hospital prestou o serviço de leitos nos meses de abril e8

maio, porém tais meses não constavam na minuta inicial do convênio. Geoconda esclareceu a9

Leandro que o valor do convênio ficou em R$ 23.362.222,92 (vinte e três milhões, trezentos e10

sessenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos), pois integra recursos11

federais, estaduais e municipais. Assim, o valor final do convênio totalizou R$ 23.362.222,9212

(vinte e três milhões, trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e dois13

centavos). Jacira colocou a matéria em votação, sendo aprovada por unanimidade. Não havendo14

mais assuntos a serem discutidos, a reunião foi encerrada. Foi lavrada a presente ata, que será15

assinada pela Secretária Executiva, Lorena de Cássia Pinto Effgen, e pela Presidente do Conselho16

Municipal de Saúde, Jacira Gurtler.17


